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PROJETO DE RESOLUCAO N. 03/2003 - DE 06 DE OUTUBRO DE 2003.

Altera dispositivos da Resolução n.° 003/01, de 27 de novembro de 2001.(Regimento

Interno da Camara Municipal de Dracena)

A CAMARA MUNICIPAL DE DRACENA, aprova a seguinte
eeeaN

RESOLUCAO: a

Artigo 1° - O artigo 59 do Regimento Interno da Camara Municipal passara a

vigorar acrescido de dois paragrafos.

Artigo 2° - São os seguintes os paragrafos:

Paragrafo 1° - As Sessdes Ordinarias, Extraordinarias e Solenes poderao ser

realizadas fora do recinto da Camara, por deliberação da Mesa Diretora.

Paragrafo 2° - Nessas hipdteses, fica a presidéncia autorizada ao pagamento de

eventuais despesas com locação, aluguel de equipamento de som, consumo de energia e

limpeza.

Artigo 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposigdes em contrario.

[PAL.DE.DRACENA

outubro de 2003

ENEN MICIETDE ORM - eee"/ PReBHY REL BGS? (2S ONES

Lupérgio Chagas Neto

= Secretirio =

“DIGA NAO AS DROGAS, D 1!! TELEFONES: 0800-179288 — HORARIO COMERCIAL
147 e 190 — PLANTOES 34 ORAS POR DIA - OBS.: A DENUNCIA E ANONIMA”
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